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CÓDIGO 395 (Concessão de Registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402020000016-7  

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Jaíba  

ESPÉCIE: Indicação de Procedência  

NATUREZA: Produto   

PRODUTO: Frutas: banana, manga, mamão e lima ácida tahiti  

REPRESENTAÇÃO: -- 

PAÍS: Brasil  

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para produção 
possui 18.007,587 km², abrangendo a totalidade dos municípios de Jaíba, Janaúba, Matias 
Cardoso, Porteirinha, Nova Porteirinha, Verdelândia, Pedras de Maria da Cruz e Capitão 
Enéas, e parte dos municípios de São Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes 
Claros. 

DATA DO DEPÓSITO: 27/08/2020  

REQUERENTE: ABANORTE - Associação Central dos Fruticultores do Norte de Minas  

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 
certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 
Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME DE MÉRITO 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “REGIÃO DO JAÍBA” para o produto FRUTAS: BANANA, MANGA, MAMÃO E 

LIMA ÁCIDA TAHITI, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme 

definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – 

LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2669, 

de 03 de março de 2022, sob o código de despacho 304. 

 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200108506 de 27 de agosto de 2020, recebendo o 

nº BR402020000016-7.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 03 de março de 2022, sob o código 304, na RPI 2669. 

Em 28 de abril de 2022, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870220036526, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

 

2.1 Exigência nº 1 



A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente a Ata de Assembleia com a aprovação do caderno de 
especificações técnicas, acompanhada de lista de presença que detalhe a 
participação e indique quais dentre os presentes são produtores de todos 
os tipos de frutas englobadas pelo presente pedido de registro;  

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documento "Resposta à exigência", fls. 3 a 32; 

 Lista de presença de Assembleia com a aprovação do caderno de 

especificações técnicas, fl. 33. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o instrumento oficial que delimita a área geográfica, 
expedido por órgão competente, de modo a fazer constar do mesmo a 
fundamentação acerca da delimitação geográfica apresentada que 
justifique o pedido de registro de uma Indicação de Procedência; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Documento "Resposta à exigência", fls. 3 a 32; 

 Instrumento oficial que delimita a área geográfica, fl. 34;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Apresente comprovações de que o nome geográfico “Região do Jaíba” 
se tornou conhecido pela produção de “banana, manga, mamão e lima 
ácida tahiti”, conforme exige o art. 16, VI, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Documento "Resposta à exigência", fls. 3 a 32; 

 Clipping de reportagens, fls. 37 a 209.  

 



Cabe mencionar, ainda que brevemente, que a quantidade de material apresentado 

não deve ser confundida com qualidade. Matérias ou comprovações que apresentam conteúdo 

idêntico (ou extremamente similar) não têm a capacidade de conferir substância ao pedido de 

registro uma vez que a informação extraída do material não se avoluma, possuindo a única 

função de ratificar um dado. E isso ocorre ao longo de todo o conjunto de informações 

apresentado.  

A titulo de exemplificação, foi anexada reportagem de 2014 que apresenta a seguinte 

declaração do Sr. Pierre Santos Vilela, do INAES (Instituto Antônio Ernesto Salvo): “Vamos 

desenvolver um projeto no qual pretendemos mostrar as diferenças e a qualidade do produto 

(...)". A mesma declaração aparece em matéria de 2019, o que causa profundo estranhamento 

quanto à capacidade do material repetido de juntar informações para além daquela contida na 

matéria original. E, reitera-se, esse padrão de comprovação é repetido em todo o processo. 

Quando o requerente ou o seu procurador alega, em resposta ao último despacho de 

exigência publicado, que “não importa se há variedade ou não de informações nas 

diversas reportagens apresentadas”, ele se mostra equivocado: a subjetividade intrínseca ao 

exame de pedidos de registro de indicações geográficas, em especial no caso de uma 

Indicação de Procedência, requer sobremaneira que haja variedade de informações ao longo 

do processo, sem a qual há maior dificuldade (e, até mesmo, impossibilidade) de se 

comprovar, perante o INPI, a existência, de facto, da alegada IG. 

Feitos os esclarecimentos acima e após análise minuciosa do conjunto probatório 

apresentado, considera-se, contudo, cumprida a exigência anteriormente formulada, 

entendendo-se que resta comprovada nos autos do processo a presença dos requisitos para a 

concessão da IG em exame. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, desde a década de 1950, alguns estudos 

realizados já demonstravam o grande potencial para a agricultura irrigável da Região do Jaíba, 

localizada no norte do estado de Minas Gerais, no entorno do Rio São Francisco, abrangendo 

a totalidade dos municípios de Jaíba, Janaúba, Matias Cardoso, Porteirinha, Nova Porteirinha, 

Verdelândia, Pedras de Maria da Cruz e Capitão Enéas, e parte dos municípios de São 

Francisco, Januária, Itacarambi, Manga e Montes Claros. Nesse período, a partir da 

implementação de iniciativas governamentais de ocupação de vazios demográficos, a 

população que passava a ocupar o território progressivamente atestava sua vocação agrícola.  



Em 1970, a capacidade produtiva da região foi impulsionada, com o 

desenvolvimento do Projeto Jaíba, então o maior projeto de irrigação da América Latina. Com 

a conclusão da instalação dos canais, foram assentadas as primeiras famílias de colonos que 

passaram a produzir, entre outros produtos agrícolas, as frutas. Ao longo das décadas de 1980 

e de 1990, essa capacidade fruticultora foi confirmada e a notoriedade da produção regional, 

difundida. 

Segundo relatos dos produtores juntados aos autos, as frutas da região possuem sabor 

mais acentuado, o que proporciona ganho de mercado, sobretudo com a participação de 

representantes locais em feiras internacionais, especialmente na Europa. Impulsionando a 

notoriedade, deve-se salientar que a produção regional das frutas referidas no processo 

ultrapassa, anualmente, 450 mil toneladas. 

Finalmente, menciona-se que, de acordo com o alegado pelo requerente nos autos do 

processo, a Região do Jaíba “recebe insolação média de 7h40 por dia, com temperatura 

variando entre mínima de 18 graus e máxima de 32 graus e conta ainda, com pluviosidade 

média anual de 940 mm. Estas condições formam combinações climáticas perfeitas para a 

produção de frutas tropicais (banana, manga, limão e mamão), permitindo o abastecimento 

dos mercados consumidores praticamente o ano inteiro”. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “REGIÃO DO JAÍBA” para o produto FRUTAS: BANANA, MANGA, 

MAMÃO E LIMA ÁCIDA TAHITI como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, nos 

termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção 

conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto 

do pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou 

serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme 

dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados 

exclusivamente pelo Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do 

INPI – e-IG. 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2022. 

 

Assinado digitalmente por: 

  

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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